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Parônimos: Registramos alguns parônimos que se diferenciam 
pela oposição das vogais /e/ e /i/, /o/ e /u/. Fixemos a grafia e o 
significado dos seguintes:

área = superfície
ária = melodia, cantiga
arrear = pôr arreios, enfeitar
arriar = abaixar, pôr no chão, cair
comprido = longo
cumprido = particípio de cumprir
comprimento = extensão
cumprimento = saudação, ato de cumprir
costear = navegar ou passar junto à costa
custear = pagar as custas, financiar
deferir = conceder, atender
diferir = ser diferente, divergir
delatar = denunciar
dilatar = distender, aumentar
descrição = ato de descrever
discrição = qualidade de quem é discreto
emergir = vir à tona
imergir = mergulhar
emigrar = sair do país
imigrar = entrar num país estranho
emigrante = que ou quem emigra
imigrante = que ou quem imigra
eminente = elevado, ilustre
iminente = que ameaça acontecer
recrear = divertir
recriar = criar novamente
soar = emitir som, ecoar, repercutir
suar = expelir suor pelos poros, transpirar
sortir = abastecer
surtir = produzir (efeito ou resultado)
sortido = abastecido, bem provido, variado
surtido = produzido, causado
vadear = atravessar (rio) por onde dá pé, passar a vau
vadiar = viver na vadiagem, vagabundear, levar vida de vadio

Emprego das letras G e J
Para representar o fonema /j/ existem duas letras; g e j. Grafa-se 

este ou aquele signo não de modo arbitrário, mas de acordo com 
a origem da palavra. Exemplos: gesso (do grego gypsos), jeito (do 
latim jactu) e jipe (do inglês jeep).

Escrevem-se com G:
- Os substantivos terminados em –agem, -igem, -ugem: gara-

gem, massagem, viagem, origem, vertigem, ferrugem, lanugem. 
Exceção: pajem

- As palavras terminadas em –ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio: con-
tágio, estágio, egrégio, prodígio, relógio, refúgio.

- Palavras derivadas de outras que se grafam com g: massagis-
ta (de massagem), vertiginoso (de vertigem), ferruginoso (de fer-
rugem), engessar (de gesso), faringite (de faringe), selvageria (de 
selvagem), etc.

- Os seguintes vocábulos: algema, angico, apogeu, auge, estran-
geiro, gengiva, gesto, gibi, gilete, ginete, gíria, giz, hegemonia, here-
ge, megera, monge, rabugento, sugestão, tangerina, tigela.

Escrevem-se com J:
- Palavras derivadas de outras terminadas em –já: laranja (la-

ranjeira), loja (lojista, lojeca), granja (granjeiro, granjense), gorja 
(gorjeta, gorjeio), lisonja (lisonjear, lisonjeiro), sarja (sarjeta), cereja 
(cerejeira).

- Todas as formas da conjugação dos verbos terminados em –jar 
ou –jear: arranjar (arranje), despejar (despejei), gorjear (gorjeia), 
viajar (viajei, viajem) – (viagem é substantivo).

- Vocábulos cognatos ou derivados de outros que têm j: laje (la-
jedo), nojo (nojento), jeito (jeitoso, enjeitar, projeção, rejeitar, su-
jeito, trajeto, trejeito).

- Palavras de origem ameríndia (principalmente tupi-guarani) ou 
africana: canjerê, canjica, jenipapo, jequitibá, jerimum, jiboia, jiló, 
jirau, pajé, etc.

- As seguintes palavras: alfanje, alforje, berinjela, cafajeste, ce-
rejeira, intrujice, jeca, jegue, Jeremias, Jericó, Jerônimo, jérsei, jiu-
-jítsu, majestade, majestoso, manjedoura, manjericão, ojeriza, pe-
gajento, rijeza, sabujice, sujeira, traje, ultraje, varejista.

Atenção: Moji, palavra de origem indígena, deve ser escrita com 
J. Por tradição algumas cidades de São Paulo adotam a grafia com G, 
como as cidades de Mogi das Cruzes e Mogi-Mirim.

Representação do fonema /S/
O fonema /s/, conforme o caso, representa-se por:

- C, Ç: acetinado, açafrão, almaço, anoitecer, censura, cimento, 
dança, contorção, exceção, endereço, Iguaçu, maçarico, maço, ma-
ciço, miçanga, muçulmano, muçurana, paçoca, pança, pinça, Suíça, 
vicissitude.

- S: ansioso, cansar, diversão, excursão, farsa, ganso, hortênsia, 
pretensão, propensão, remorso, sebo, tenso, utensílio.

- SS: acesso, assar, asseio, assinar, carrossel, cassino, concessão, 
discussão, escassez, essencial, expressão, fracasso, impressão, mas-
sa, massagista, missão, necessário, obsessão, opressão, pêssego, 
procissão, profissão, ressurreição, sessenta, sossegar, submissão, 
sucessivo.

Grafa-se com SS a correlação CED - CESS: cessão, intercessão, 
acessível, concessão.

- SC, SÇ: acréscimo, adolescente, ascensão, consciência, crescer, 
cresço, descer, desço, disciplina, discípulo, discente, discernir, fas-
cinar, florescer, imprescindível, néscio, oscilar, piscina, ressuscitar, 
seiscentos, suscetível, víscera.

- X: aproximar, auxiliar, máximo, próximo, trouxe.
- XC: exceção, excedente, excelência, excelso, excêntrico, excep-

cional, excesso, exceto, excitar.

Homônimos
São palavras que têm a mesma pronúncia, e às vezes a mesma 

grafia, mas significação diferente.

acento = inflexão da voz, sinal gráfico
assento = lugar para sentar-se
acético = referente ao ácido acético (vinagre)
ascético = referente ao ascetismo, místico
cesta = utensílio de vime ou outro material
sexta = ordinal referente a seis
círio = grande vela de cera
sírio = natural da Síria
cismo = pensão
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IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos Estados, 
nos casos previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das popu-
lações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos 
para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na for-
ma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a repre-
sentação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição.

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a 
ordem de classificação.

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93.

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata.

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribu-
nais de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes 
a direitos, vedações e forma de investidura.

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público com-
põe-se de quatorze membros nomeados pelo Presidente da Re-
pública, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma 
recondução, sendo:

I o Procurador-Geral da República, que o preside;
II quatro membros do Ministério Público da União, assegura-

da a representação de cada uma de suas carreiras;
III três membros do Ministério Público dos Estados;
IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 

outro pelo Superior Tribunal de Justiça;
V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Or-

dem dos Advogados do Brasil;
VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação iliba-

da, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Sena-
do Federal.

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público 
serão indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma 
da lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público 
o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo lhe:

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Minis-
tério Público, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito 
de sua competência, ou recomendar providências;

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos pra-
ticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União 
e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 
para que se adotem as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 
Contas;

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência dis-
ciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos 
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilida-
de e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou dos 
Estados julgados há menos de um ano;

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no País 
e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem 
prevista no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério Público 
que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além das 
atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus serviços 
auxiliares;

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e cor-
reição geral;

III requisitar e designar membros do Ministério Público, de-
legando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos do 
Ministério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil oficiará junto ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério 
Público, competentes para receber reclamações e denúncias de 
qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério 
Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público.

Advocacia Pública

• Advocacia Pública Federal
A Advocacia Pública Federal é exercida pela Advocacia-Ge-

ral da União, que é a instituição que, diretamente ou através de 
órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmen-
te, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser 
sobre sua organização e funcionamento (Lei Complementar nº 
73/1993), as atividades de consultoria e assessoramento jurídico 
do Poder Executivo.

Observe o quadro abaixo:



CONHECIMENTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

182182
a solução para o seu concurso!

Editora

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do 
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de 
responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito 
às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, 
pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo 
patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 (catorze) 
anos;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta 
circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil equivalente 
ao valor do dano e proibição de contratar com o poder público ou 
de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) 
anos;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) 
anos;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - (revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Parágrafo único. (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses 
dos incisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo 
de mesma qualidade e natureza que o agente público ou político 
detinha com o poder público na época do cometimento da 
infração, podendo o magistrado, na hipótese do inciso I do caput 
deste artigo, e em caráter excepcional, estendê-la aos demais 
vínculos, consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da 
infração.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)    (Vide ADI 
7236)

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz 
considerar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor 
calculado na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é 
ineficaz para reprovação e prevenção do ato de improbidade.        
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser 
considerados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de 
modo a viabilizar a manutenção de suas atividades.        (Incluído  
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a sanção de proibição de contratação 
com o poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo 

ato de improbidade, observados os impactos econômicos e sociais 
das sanções, de forma a preservar a função social da pessoa 
jurídica, conforme disposto no § 3º deste artigo.         (Incluído  
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos 
tutelados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, 
sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores 
obtidos, quando for o caso, nos termos do caput deste artigo.        
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento 
ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver 
por objeto os mesmos fatos.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar 
o princípio constitucional do non bis in idem.      (Incluído  pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder público 
deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, observadas as limitações territoriais contidas em decisão 
judicial, conforme disposto no § 4º deste artigo.       (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória.      
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de 
suspensão dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente 
o intervalo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em 
julgado da sentença condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)    (Vide ADI 7236)

QUESTÕES

1. [...] não se pode deduzir que todos os direitos fundamentais 
possam ser aplicados e protegidos da mesma forma, embora todos 
eles estejam sob a guarda de um regime jurídico reforçado, conferi-
do pelo legislador constituinte. (HACHEM, Daniel Wunder. Manda-
do de Injunção e Direitos Fundamentais, 2012.)

Sobre o tema, assinale a alternativa correta.
(A)É compatível com a posição do autor inferir-se que, não obs-
tante o reconhecimento do princípio da aplicabilidade imediata 
das normas definidoras de direitos e garantias fundamentais, 
há peculiaridades nas consequências jurídicas extraíveis de 
cada direito fundamental, haja vista existirem distintos níveis 
de proteção.
(B)É compatível com a posição do autor a recusa ao reconhe-
cimento do princípio da aplicabilidade imediata das normas 
definidoras de direitos e garantias fundamentais no sistema 
constitucional brasileiro.
(C) O autor se refere particularmente à distinção existente 
entre direitos fundamentais políticos e direitos fundamentais 
sociais, haja vista a mais ampla proteção constitucional aos pri-
meiros, que não estão limitados ao mínimo existencial.
(D) O autor se refere particularmente à distinção entre os di-
reitos fundamentais que consistem em cláusulas pétreas e os 
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Informação ao preso:
LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 

de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

Identificação dos responsáveis pela prisão:
LXIV – o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 

sua prisão ou por seu interrogatório policial;

Na ocasião de prisão, são direitos do preso a comunicação de 
sua prisão e o local onde se encontra à sua família e ao juízo com-
petente, bem como conhecer as autoridades policiais responsáveis 
por sua prisão e interrogatório.

Relaxamento da prisão ilegal:
LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-

dade judiciária;
O relaxamento da prisão consiste em que o acusado seja posto 

em liberdade, pela incidência de alguma ilegalidade no ato de sua 
prisão.

Garantia da liberdade provisória:
LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 

lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;
A liberdade provisória é o instituto processual que garante ao 

acusado o direito de aguardar em liberdade o transcorrer do pro-
cesso criminal até o trânsito em julgado de sua sentença penal con-
denatória, mediante o estabelecimento ou não de determinadas 
condições e a colaboração com as investigações.

Prisão civil:
LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 

pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

A Constituição Federal de 1988 extinguiu, em regra, a prisão 
civil por dívidas, salvo a do alimentante inadimplente (pensão ali-
mentícia). E, a Súmula Vinculante 25, STF tornou ilícita a prisão civil 
de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito.

São remédios constitucionais em casos de violação de:
- Liberdade: Habeas Corpus
- Direito Líquido e certo: Mandado de Segurança
- Informações: Habeas data
- Preceito constitucional que necessite de norma regulamenta-

dora: Mandado de Injunção

Habeas corpus:
LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 

ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

Mandado de Segurança:
LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-

reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições do Poder Público;

LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-
mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

Mandado de Injunção:
LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 

de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania;

Habeas data:
LXXII – conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

Ação Popular:
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

A Ação Popular é o instrumento constitucional adequado, por 
meio do qual qualquer cidadão pode vir a questionar a validade de 
atos que considera lesivos ao patrimônio público, à moralidade ad-
ministrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural.

Assistência Judiciária:
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos;
Todos aqueles que não podem arcar com as custas judiciárias 

sem prejuízo de seu sustento pessoal e de sua família, para se ter o 
acesso à justiça, têm direito à assistência judiciária gratuita.

Indenização por erro judiciário:
LXXV – o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-

sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

Gratuidade de serviços públicos:
LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 

forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII – são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, 

e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania 
(Regulamento).

A Constituição Federal traz como direito fundamental a gratui-
dade de serviços públicos – registro civil, a obtenção de certidão 
de óbito, as ações de Habeas corpus e Habeas data aos economica-
mente hipossuficientes.

Princípio da Celeridade Processual:
LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004).
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Tribunal Federal contra Senador, sendo que a sustação do pro-
cesso não suspende a prescrição.
(B) Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros 
ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tri-
bunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do Poder Público.
(C) Os Ministros do Supremo Tribunal Federal são nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Congresso Nacional.
(D) Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa 
e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes, cabendo-lhe representar ao juízo compe-
tente, no caso de crime contra a administração pública ou de 
abuso de autoridade.

11. (PC/RJ - Delegado de Polícia - CESPE/CEBRASPE2022) A 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 2.º, adota a tradicional 
separação de Poderes. Assim, o legislador constituinte garantiu re-
lativa independência a cada um dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, como mecanismo apto a assegurar os fundamentos do 
Estado democrático de direito. Considerando que as constituições 
escritas foram concebidas com o objetivo precípuo de fixar instru-
mentos normativos de limitação do poder estatal, assinale a opção 
correta.

(A) A separação de Poderes está fundamentada no princípio da 
interdependência funcional: apesar da especialização dos Pode-
res, existe uma subordinação das funções executiva e jurisdicio-
nal ao Poder Legislativo, em razão do que dispõe o art. 1.º da 
Constituição Federal de 1988, ao estabelecer que a República Fe-
derativa do Brasil constitui-se em Estado democrático de direito.
(B) A especialização funcional confere a cada um dos Poderes 
do Estado uma função precípua, que a doutrina denomina de 
função harmônica. Assim, embora o Poder Executivo disponha 
da função executiva, poderá exercer funções típicas dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, caso haja autorização do Senado Federal, 
conforme previsto no art. 52 da Constituição Federal de 1988.
(C) Em razão da necessária harmonia entre os Poderes, o Po-
der Judiciário exerce sua função típica voltada para a atividade 
jurisdicional, solucionando as lides que lhe são apresentadas, 
mas também poderá exercer a função atípica de legislar, con-
tanto que observe as regras do processo legislativo previstas no 
art. 59 e seguintes da Constituição Federal de 1988.
(D) Em razão da independência orgânica, os membros do Po-
der Legislativo gozam das denominadas imunidades parlamen-
tares, com um conjunto de prerrogativas que lhes permitem 
atuar com independência no exercício da fiscalização do Poder 
Executivo.
(E) Em razão do disposto no art. 2.º da Constituição Federal de 
1988, tanto a independência orgânica quanto a especialização 
funcional, típicas da divisão dos Poderes, devem ser exercidas 
de forma absoluta, afastando-se a possibilidade do exercício 
das funções chamadas atípicas por qualquer dos Três Poderes.

12. (CRESS/SE - Assistente Social – QUADRIX/2021) Diversos 
são os sentidos do termo “estado”, e isso porque diversos podem 
ser os ângulos em que pode ser enfocado.

No sentido, porém, de sociedade política permanente, a de-
nominação “Estado” surge no século XVI, na obra O Príncipe, de 
Maquiavel, indicando, no entanto, as comunidades formadas pelas 

cidades-Estado.
A evolução da instituição acabou culminando no surgimento do 

Estado de direito, noção que se baseia na regra de que ao mesmo 
tempo em que o Estado cria o direito deve se sujeitar a ele. A fór-
mula do rule of law prosperou de tal forma que, no mundo jurídico 
ocidental, se tornou um postulado fundamental. 

(José dos Santos Carvalho Filho. Manual de direito administrativo. 32.ª 
ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2018 (com adaptações).

Tendo o texto acima como referência inicial, julgue o item 
quanto a Estado, a governo e à Administração Pública.

A Constituição Federal de 1988 dispõe acerca da existência dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, todos eles dotados de 
funções típicas, sendo inconstitucional a realização de qualquer 
função atípica, como, por exemplo, o Poder Executivo realizar a edi-
ção de normas com força de lei.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

13. (FGV – 2021) Maria, Promotora de Justiça, que ingressara 
na carreira do Ministério Público do Estado Alfa há cinco anos, em 
razão de sua elevada expertise na área dos direitos humanos, foi 
convidada pelo Governador do Estado a ocupar o cargo de Secretá-
ria Estadual de Direitos Humanos.

À luz da sistemática constitucional, Maria:
(A) não pode exercer qualquer outra função pública, incluindo 
a de Secretária de Estado, salvo uma de magistério;
(B) pode ocupar o cargo de Secretária de Estado, desde que 
haja aquiescência expressa do Procurador-Geral de Justiça;
(C) pode ocupar o cargo de Secretária de Estado, independen-
temente da aquiescência de qualquer órgão do Ministério Pú-
blico;
(D) não pode exercer outra função pública, incluindo a de Se-
cretária de Estado, salvo se for temporariamente afastada do 
cargo de Promotora de Justiça;
(E) pode ocupar o cargo de Secretária de Estado, desde que 
haja compatibilidade de horários com o cargo de Promotora de 
Justiça e a soma das remunerações não ultrapasse o teto.

14. 6. (FGV – 2021) Ingrid nasceu no território da Bélgica à épo-
ca em que seu pai, brasileiro, ali atuava em uma indústria privada 
de conectores eletrônicos. Sua mãe era belga. Considerando que 
Ingrid foi registrada apenas perante o órgão competente belga, não 
perante uma repartição brasileira, ela é considerada:

(A) estrangeira, somente lhe restando a opção de se naturalizar 
brasileira, na forma da lei;
(B) brasileira nata, já que seu pai era brasileiro e se encontrava 
em território belga a trabalho;
(C) brasileira nata, pois a ordem constitucional brasileira adota, 
em caráter conjunto, os modelos do jus soli e do jus sanguinis;
(D) estrangeira, mas, caso venha a residir no território brasilei-
ro e opte, a qualquer tempo, após atingir a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira, adquiri-la-á em caráter nato;
(E) estrangeira, mas pode adquirir a nacionalidade brasileira, 
em caráter nato, caso o requeira, em território belga, perante 
repartição consular brasileira, no ano seguinte à maioridade.
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Em complemento à análise inicial, a CMO pode realizar audiên-
cias públicas regionais para debater o projeto.

Ao relatório preliminar podem ser apresentadas emendas por 
parlamentares, Comissões Permanentes da Câmara e do Senado e 
Bancadas Estaduais.

03) EMENDAS: Após aprovado o parecer preliminar, abre-se 
prazo para a apresentação de emendas ao projeto de plano pluria-
nual, com vistas a inserir, suprimir, substituir ou modificar dispositi-
vos constantes do projeto.

Ao projeto podem ser apresentadas até dez emendas por par-
lamentar, até cinco emendas por Comissão Permanente da Câmara 
e do Senado e até cinco emendas por Bancada Estadual.

As emendas são apresentadas perante a CMO, que sobre elas 
emite parecer conclusivo e final, o qual somente poderá ser modifi-
cado mediante a aprovação de destaque no Plenário do Congresso 
Nacional.

04) RELATÓRIO: O relator deve analisar o projeto de plano plu-
rianual e as emendas apresentadas, tendo como orientação as re-
gras estabelecidas no Parecer Preliminar, e formalizar, em relatório, 
as razões pelas quais acolhe ou rejeita as emendas. Deve também 
justificar quaisquer outras alterações que tenham sido introduzidas 
no texto do projeto de lei. O produto final desse trabalho, contendo 
as alterações propostas ao texto do PPPA, decorrentes das emendas 
acolhidas pelo relator e das por ele apresentadas, constitui a pro-
posta de substitutivo.

O relatório e a proposta de substitutivo são discutidos e vota-
dos no Plenário da CMO, sendo necessário para aprová-los a mani-
festação favorável da maioria dos membros de cada uma das Casas, 
que integram a CMO. 

O relatório aprovado em definitivo pela Comissão constitui o 
parecer da CMO, o qual será encaminhado à Secretaria-Geral da 
Mesa do Congresso Nacional, para ser submetido à deliberação das 
duas Casas, em sessão conjunta.

05) AUTÓGRAFOS E LEIS: Após aprovado, o parecer da CMO é 
submetido à discussão e votação no Plenário do Congresso Nacio-
nal. Os Congressistas podem solicitar destaque para a votação em 
separado de emendas, com o objetivo de modificar os pareceres 
aprovados na CMO. Esse requerimento deve ser assinado por um 
décimo dos congressistas e apresentado à Mesa do Congresso Na-
cional até o dia anterior ao estabelecido para discussão da matéria 
no Plenário do Congresso Nacional.

Concluída a votação, a matéria é devolvida à CMO para a re-
dação final. Recebe o nome de Autógrafo o texto do projeto ou do 
substitutivo aprovado definitivamente em sua redação final assina-
do pelo Presidente do Congresso, que será enviado à Casa Civil da 
Presidência da República para sanção.

O Presidente da República pode vetar o autógrafo, total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento. Nesse caso, comunicará ao Presidente do Senado os 
motivos do veto. A parte não vetada é publicada no Diário Oficial da 
União como lei. O veto deve ser apreciado pelo Congresso Nacional. 

A Lei 4320/64 estabelece dois sistemas de controle da execu-
ção orçamentária: interno e externo. A Constituição Federal de 1988 
manteve essa concepção e deu-lhe um sentido ainda mais amplo. 

Enquanto a Constituição anterior enfatizava a fiscalização fi-

nanceira e orçamentária, a atual ampliou o conceito, passando a 
abranger, também, as áreas operacional e patrimonial, além de co-
brir de forma explicita, o controle da aplicação de subvenções e a 
própria política de isenções, estímulos e incentivos fiscais. Ficou de-
monstrado, igualmente de forma clara, a abrangência do controle 
constitucional sobre as entidades de administração indireta, ques-
tão controversa na sistemática anterior.

O controle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos que resultem a arrecadação da receita 

ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos 
e obrigações;

II- a fidelidade funcional dos agentes da administração respon-
sáveis por bens e valores públicos;

III- o cumprimento do programa de trabalho, expresso em ter-
mos monetários e em termos de realização de obras e prestação 
de serviços.

AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A avaliação orçamentária é a parte do controle orçamentário 

que analisa a eficácia e eficiência dos cursos de ação cumpridos e 
proporciona elementos de juízo aos responsáveis da gestão admi-
nistrativa para adotar as medidas tendentes à consecução de seus 
objetivos e à otimização do uso dos recursos colocados à sua dispo-
sição, o que contribui para realimentar o processo de administração 
orçamentária. Esta definição traz dois critérios de análise eficiência 
e eficácia que são conceituados a seguir:

O teste da eficiência na avaliação das ações governamentais 
busca considerar os resultados em face dos recursos disponíveis. 
Busca-se representar as realizações em índices e indicadores, para 
possibilitar comparação com parâmetros técnicos de desempenho 
e com padrões já alcançados anteriormente.

Tais medidas demonstram a maior ou menor capacidade de 
consumir recursos escassos, disponíveis para a realização de uma 
tarefa determinada. Ou, em outras palavras, indicam a justeza e 
propriedade com que a forma de elaboração de determinado pro-
duto final foi selecionada, de modo a que se minimize o seu custo 
respectivo.

A avaliação da eficácia procura considerar o grau em que os 
objetivos e as finalidades do progresso alcançado dentro da progra-
mação de realizações governamentais. Tanto a análise da eficácia 
como da eficiência são possibilidades pelas formas modernas de 
estruturação dos orçamentos. A classificação por programas, pro-
jetos e atividades e a explicitação das metas físicas orçamentárias 
viabilizam os testes de eficácia, enquanto a incorporação de custos, 
estimativos (no orçamento) e efetivos ( na execução), auxilia as ava-
liações da eficiência.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
A LDO, devidamente compatibilizada com o PPA, deverá con-

ter:
● As metas e prioridades da Administração Pública, incluindo 

as despesas de capital, para o exercício seguinte;
● Orientações para a elaboração da Lei Orçamentária Anual;
● Disposições sobre alterações na Legislação Tributária;
● A política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento;
● Autorização específica para a concessão de qualquer vanta-

gem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreiras,bem como admissão de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

392392
a solução para o seu concurso!

Editora

b. Nível Tático
É o nível em que a média gerência da empresa estará envolvida em utilizar seus recursos da melhor e maior forma possível. Suas 

preocupações são:
• Ociosidade do equipamento de transmissão de pedidos ser a mínima;
• Ocupação otimizada da área de armazéns;
• Otimização dos meios de transportes, sempre em níveis máximos possíveis à carga etc.

c. Nível Operacional
É o nível em que a supervisão garante a execução das tarefas diárias para assegurar que os produtos se movimentem pelo canal de 

distribuição até o último cliente. Podem ser citadas:
• Carregar caminhões;
• Embalar produtos;
• Manter registros dos níveis de inventário etc.

MODALIDADES DE TRANSPORTE
O transporte de mercadorias é parte fundamental do comércio. Como o produto é entregue e a qualidade com que chega até o cliente 

final é o que define a satisfação do comprador e a possibilidade de um cliente fiel. Sendo assim, deve-se usar o modal – meio de transporte 
– que atenda às expectativas do comprador.

Dados mostram que o transporte representa 60% dos custos logísticos, 3,5% do faturamento e tem papel preponderante na qualidade 
dos serviços logísticos, impactando diretamente no tempo de entrega, confiabilidade e segurança dos produtos.

Qual o melhor modal?
São basicamente cinco os modais: rodoviário, ferroviário, aquaviário, aéreo e dutoviário. 
Para o transporte de mercadorias, cada modal possui suas vantagens e desvantagens. Para cada rota há possibilidade de escolha e esta 

deve ser feita mediante análise profunda dos custos e características do serviço. 
O Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior classifica o Sistema de Transporte, quanto à forma, em:
- Modal: envolve apenas uma modalidade (ex.: Rodoviário);
- Intermodal: envolve mais de uma modalidade (ex.: Rodoviário e Ferroviário);
- Multimodal: envolve mais de uma modalidade, porém, regido por um único contrato;
- Segmentados: envolve diversos contratos para diversos modais;
- Sucessivos: quando a mercadoria, para alcançar o destino final, necessita ser transbordada para prosseguimento em veículo da mes-

ma modalidade de transporte (regido por um único contrato).

VANTAGENS E DESVANTAGENS DOS TIPOS DE TRANSPORTE

Transporte Rodoviário
É aquele que se realiza em estradas, com utilização de caminhões e carretas. Trata-se do transporte mais utilizado no Brasil, apesar do 

custo operacional e do alto consumo de óleo diesel.

Vantagens Desvantagens

• Capacidade de tráfego por qualquer rodovia 
(flexibilidade operacional)

• Menor capacidade de cargas entre todos os modais;

• Usado em qualquer tipo de carga. • Alto custo de operação

• Agilidade no transporte e no acesso às cargas • Alto risco de roubo/Frota antiga- acidentes

• Não necessita de entrepostos especializados
• Vias com gargalos gerando gastos extras e maior tempo 

para entrega.

• Amplamente disponível • Alto grau de poluição

• Fácil contratação e gerenciamento. • Alto valor de transporte.

• Adequado para curtas e médias distâncias • Menos competitivo à longa distância;

Quando usar o Transporte Rodoviário - Mercadorias perecíveis, mercadorias de alto valor agregado, pequenas distâncias (até 400 Km), 
trajetos exclusivos onde não há vias para outros modais, quando o tempo de trânsito for valor agregado.


